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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO 15/2015
Súmula: “Envio de Projeto de Lei”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Antônio Cláudio Martins, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, 

com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput  e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11; 

REQUERER, o envio do Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) para apreciação dessa Casa. 

Lembramos que o Prefeito deve enviar, à Câmara de Vereadores, o projeto anual da LDO até oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro, ou seja, 15 de abril, e devolvido para  sanção  até  o  encerramento  do  primeiro  período  da  sessão  legislativa,  como estabelecido no inciso II, § 2º do art. 35 do ADCT. 

É ilegal e lamentável que um governo reeleito ainda deixe de cumprir as leis que garantem a participação da sociedade na definição do orçamento público. Afinal é essa sociedade que paga os tributos diretos e indiretos e que tem legitimidade para definir a aplicação dos recursos públicos para satisfazer suas principais necessidades a partir de políticas públicas eficazes.

Informamos que a Câmara de Vereadores possui em seu planejamento, realizar reuniões itinerantes em diversas comunidades do Município para discutir a LDO e avaliar as necessidades da população. Vale ressaltar que durantes os anos de 2013 e 2014 não foi possível realizar este projeto devido aos atrasos de envio da LDO.

Tijucas do Sul, 01 de junho de 2015.

Antonio Cláudio Martins
Vereador
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